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Ofício n'08112026
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LOCAL

Teresina, 24 de fevereiro de2026.

Assunto: - Veto n'0212026
- Projeto de lei n'22812025

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente paru levar ao
coúecimento de Vossa Excelência que o Plenário daCàmaruMunicipal de Teresina, na
Sessão Ordinaria rcalizada em 1l fevereiro, decidiu pela lqg4glg4g4g ao Veto Total no
0212026, relativamente ao Projeto de tei no 22812025, que "Dispõe sobre fl
obrigatoriedade de prestação de socorro a animais atropelados nas vias públicas do
Município de Teresina, estabelece penalidades, e dd outras providências", de autoria do
Ver. Fernando Lirna (PDT).

Sem mais para o momento, coloco esta Casa Legislativa a sua inteira
disposição.

Respeitosamente,

Ver. ENZO SAM
Presidente da
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unicipal de Teresina
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